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PORTARIA N.º 232/2024

Requisita servidora em gozo de férias.                                                                                                      
                                                                                             
MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
				RESOLVE:                                                                                                                                                                                 
Considerando que a servidora DANIELLY DOS REIS QUADROS, Agente Administrativo, matrícula funcional n.º 4016, se encontrará em período de férias, conforme Requerimento em anexo, de 12/07/2024 a 31/07/2024.  
Considerando que a Servidora irá exercer as atividades de Recenseamento Previdenciário, o qual é de suma importância para melhorar o cálculo atuarial e possível diminuição de alíquotas, ressaltando que a servidora desempenhará o recenseamento nos locais de trabalho diversos, não somente no Centro Administrativo. 
RESOLVE REQUISITAR, como de fato REQUISITA a servidora acima mencionada, de 12 de julho a 31 de julho do corrente, 20 (vinte) dias, por motivo de superior interesse público, conforme justificativa em anexo, e sendo assim, devendo desenvolver as atribuições do cargo e perceber as vantagens previstas em lei.
      Santa Bárbara do Sul, RS, 11 de julho de 2024.

 Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal 
        
[bookmark: _GoBack]         Registre-se e Publique-se.
                  Vanessa Geller
Secretária Municipal de Administração 
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